PARECER Nº 1554, DE 2009

DE RELATORA ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 308, DE 2008



De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, o projeto em questão tem por finalidade a criação do Programa Estadual Água no Sítio.



Quando em pauta, na forma regimental, a proposta em tela não foi objeto de emendas ou substitutivos.



Na seqüência, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.



Posteriormente, o projeto foi distribuído na Comissão de Serviços e Obras Públicas para ser apreciado à luz dos aspectos definidos no artigo 31, § 4º, do Regimento Interno.



Encontrando-se com o prazo regimental vencido na referida Comissão, foi esta Deputada designada Relatora Especial para emitir parecer quanto ao mérito do projeto em substituição ao daquele órgão técnico.



Nesta qualidade e examinando o teor do projeto, verificamos que a matéria deve prosperar convencida pelos motivos expostos na justificativa que acompanha a proposição.



Todavia, com o intuito de adequar o projeto à melhor técnica legislativa, apresentamos a seguinte

EMENDA

Dê-se ao artigo 3º do projeto epigrafado a seguinte redação:

“Artigo 3º - O descumprimento desta lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no artigo 50 da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997”.



Face ao exposto, nos aspectos que nos competem examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 308, de 2008, com a emenda ora oferecida.

É o nosso parecer.

a) Rita Passos - Relatora Especial
